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PORTARIA Nº 423, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Quilombo/SC, para ações de
Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608,
de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Quilombo/SC, no valor de R$ 1.752.159,57 (um milhão, setecentos e
cinquenta e dois mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete
centavos), para a execução da meta 4 aprovada, licitada e constante
do Plano de Trabalho atualizado e apresentado nos autos do processo
n. 59204.002280/2017-01.

Art. 2º O valor estimado para a execução da totalidade das
metas aprovadas, constantes do Plano de Trabalho apresentado nos
autos do processo n. 59204.002280/2017-01, a título de Transferência
Obrigatória, no montante de R$ 2.015.307,62 (dois milhões, quinze
mil trezentos e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme
legislação vigente, correrão à conta da dotação orçamentária,
consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério da
Integração Nacional, Nota de Empenho n. 2017NE000331, Programa
de Trabalho: 06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
MI n. 231, de 04 de junho de 2018, publicada no D.O.U. em 06 de
junho de 2018, que não foram alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 424, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Buritis/RO, para execução
de ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de
4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Buritis/RO, no valor de R$ 2.276.400,00 (dois milhões, duzentos
e setenta e seis mil e quatrocentos reais), para a execução de
ações de recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do
processo n. 59050.000594/2015-09.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
neste ato fixados em R$ 2.446.024,47 (dois milhões, quatrocentos
e quarenta e seis mil vinte e quatro reais e quarenta e sete
centavos), correrão: R$ 2.276.400,00 (dois milhões, duzentos e
setenta e seis mil e quatrocentos reais) à conta da dotação
orçamentária consignada no Orçamento Geral da União, para o
Ministério da Integração Nacional, Nota de Empenho n.
2016NE000171, Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.6503;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0300; UG: 530012; e R$
169.624,47 (cento e sessenta e nove mil seiscentos e vinte e
quatro reais e quarenta e sete centavos), à título de contrapartida
financeira do Ente beneficiário consignado na Lei Orçamentária
Municipal n. 1160, de 14 de dezembro de 2017.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em parcela única nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 425, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza empenho e transferência de
recursos ao Município de Sant`Ana do
Livramento/RS, para ações de Defesa
Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n.
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Sant`Ana do Livramento/RS, no valor de R$
268.964,94 (duzentos e sessenta e oito mil novecentos e sessenta
e quatro reais e noventa e quatro centavos), para a execução de
ações de resposta, conforme processo n. 59052.002331/2018-59.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título
de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte:
0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência,
nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 426, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Candelária/RS, para
execução de ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de
4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de
Candelária/RS, no valor de R$ 149.916,43 (cento e quarenta e
nove mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos),
para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59204.000328/2017-39.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto,
a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente,
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no
Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração
Nacional, Nota de Empenho n. 2017NE000353, Programa de
Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em uma parcela nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 261, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomeado
pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de 2016,
Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de 17 de agosto
de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de
dezembro de 2010, da Portaria 348, de 23 de outubro de 2014, e ainda,
o contido no Processo Administrativo n. 59204.005178/2016-79,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
Recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 68, de 20 de fevereiro de
2017, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Município
de Estância de Atibaia - SP, para ações de Defesa Civil, para até
16/02/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.585, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08704.009090/2015-73, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º,

inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DIXON
JOSE TORREZ MARQUEZ, de nacionalidade venezuelana, filho de
Maria Mariela Marquez, nascido em Barinas, na República
Bolivariana da Venezuela, em 18 de abril de 1990, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos,
8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 16, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

Processo nº 08700.002350/2018-62
Tipo de Processo: Inquérito Administrativo
Representante(s):Procuradoria-Geral do Cade
Representado(s):Associação Comercial dos Transportadores
Autônomos - ACTA e do Sindicato dos Transportadores Rodoviários
Autônomos de Cargas de Guarujá, Santos e Cubatão - SINDGRAN

Acolho a NOTA TÉCNICA Nº
8/2018/CGAA9/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Decido pelo arquivamento do presente feito
pela insubsistência dos indícios de infração à ordem econômica
constante dos autos. Ao setor Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHOS DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 1.231 - Ato de Concentração nº 08700.005485/2018-80.
Requerentes: Manzat Inversiones AUU S.A. e Cosan S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Marcos Exposto, Isadora Telli e
Maria Beatriz Nunes Guimarães. Decido pela aprovação, sem
restrições.

Nº 1.247 - Ato de Concentração nº 08700.005343/2018-12.
Requerentes: Companhia Siderúrgica Nacional, Banco Fibra S.A. e
AXIS Indústria de Produtos Siderúrgicos Ltda. Advogados:
Ricardo Marcelo Cavallo, Flávia Zahr, Barbara Rosenberg e
outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.249 - Ato de Concentração nº 08700.005538/2018-62.
Requerentes: Rhône Capital L.L.C. e MaxamCorp Holding, S.L..
Advogados: Tito Amaral de Andrade e Thalita de Carvalho Novo.
Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.251 - Ato de Concentração n° 08700.004606/2018-76. Ato de
Concentração n° 08700.004606/2018-76. Requerentes: Andritz AG
e Xerium Technologies, Inc. Advogados: Vivian Fraga, Caio Mario
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